EXMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO DEPARTAMENTO DE INQUERITO POLICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO






C.M.B., nacionalidade, estado civil, profissão portador, da cédula de identidade nº ___________, inscrito no CPF/MF nº _________, residente e domiciliado a Rua___________. nº____, Bairro______, CEP______., ausado de ter violado o disposto no artigo 147 do CP, por seu advogado que a esta subscreve (doc.1), vem respeitosamente, a presença de vossa excelência, export e requerer






“LIBERDADE PROVISÓRIA”






Com fulcro no artigo 5º, inciso LXVI da Constituição Federal, combinado com o artigo 310 parágrafo único do código de Processo Penal, pelas razões abaixo aduzidas;






I – O requerente é primário conforme certidão de antecedentes(doc.2);






II – Possui residência fixa na Comarca, (doc.3) e atualmente exerce ocupação lícita (doc.4);






III – Portanto, o requerente é merecedor do benefício ora pleiteado nos termos do artigo 310 parágrafo único do CPP, não estando presentes os motivos autorizadores da decretação da prisão preventiva pois foi acusado de roubar a bicicleta de, tendo sido preso logo após do fato ainda na posse da bicicleta. Conduzido a Delegacia, foi lavrada a flagrante e determinado seu recolhimento ou cárcere.






Diante do exposto, não existindo motivo para sentença da custódia, requer-se a concessão da LIBERDADE PROVISÓRIA independente de fiança, após ouvido o MP, e a expedição do ALVARÁ DE SOLTURA em favor do requerente, que desole já se compromete a comparecer em todos os atos processuais necessários, como medida de justiça.






P. Diferimento,






Guarulhos, 22 de maio de 2002.






Advogado






OAB/SP

